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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 029/2022

EMENTA: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei Geral de Proteção de Dados. Compartilhamento indevido dos dados pessoais e de registros infracionais de adolescentes com sistema de cadastro de informações prisionais. Inclusão indevida de dados de adolescentes no INFOPEN. Uso de informações para afastar a primariedade criminal. Hiperpoliciamento. Danos morais e materiais. Estigmatização e empecilhos ao processo de inserção social e no mercado de trabalho. Direito à reabilitação e ao esquecimento.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de verificar o uso e compartilhamento indevido dos dados pessoais e de registros infracionais de adolescentes para inscrição em sistema de cadastro de informações prisionais, com reflexos danosos à honra e imagem da pessoa, bem como afastamento da primariedade criminal, estigmatização e empecilhos no processo de inserção social e no mercado de trabalho, visando a adotar as providências cabíveis, conforme síntese e considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que os registros infracionais dos adolescentes inseridos no sistema socioeducativo do Estado de Minas Gerais, protegidos por sigilo, estão sendo compartilhados com todos os agentes de segurança pública por meio do sistema SIGPRI do Departamento Penitenciário de Minas Gerais (DEPEN-MG), inclusive com atribuição de número de INFOPEN para adolescentes acautelados no Sistema Socioeducativo. A Diretoria de T.I. do DEPEN-MG informou que existe uma interface que insere adolescentes em conflito com a lei no sistema PCNET da Polícia Civil de Minas Gerais e no SIGPRI – sistema do DEPEN. Dessa forma, todos os dados pessoais dos adolescentes podem ser migrados de um sistema para o outro. No SIGPRI, do DEPEN-MG, o adolescente é tratado como “preso”, com número de INFOPEN e vinculação a “Regime Fechado”. Além disso, consta que, ao ser extinta a medida de caráter socioeducativo, registra-se a informação se que o indivíduo se trata de um “preso desligado do sistema prisional”. O uso e acesso dessas informações deveriam ser restritos ao Poder Judiciário e à Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo (SUASE), por meio da Certidão de Antecedentes Infracionais e protegidos por sigilo. Tais dados têm sido utilizados, inclusive, para afastar a primariedade criminal de jovens adultos, além de acarretarem a desclassificação de jovens em concursos públicos e outros certames, por carregarem indevidamente o estigma de egressos do sistema prisional.

ENVOLVIDOS:

1. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP
2. Subsecretaria de Atendimento Socioeducativo - SUASE
3. Departamento Penitenciário de Minas Gerais - DEPEN

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que são direitos fundamentais a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assegurando-se o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação (art. 5º, X, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que constitui dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, adolescente e jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, à dignidade, ao respeito é à liberdade, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos moldes do art. 227, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

CONSIDERANDO que são penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial, conforme art. 228, da CRFB/1988, previsão reforçada no art. 104, Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) que dispõem, em seu Item 4.1: “Nos sistemas jurídicos que reconheçam o conceito de responsabilidade penal para jovens, seu começo não deverá fixar-se numa idade demasiado precoce, levando-se em conta as circunstâncias que acompanham a maturidade emocional, mental e intelectual”;

CONSIDERANDO que o Item 8 das mencionadas Regras de Beijing estabelece que, para evitar que a publicidade indevida ou o processo de difamação prejudiquem os jovens, respeitar-se-á, em todas as etapas, seu direito à intimidade, proibindo a publicação, a princípio, de informação que possa dar lugar à identificação de um jovem infrator;

CONSIDERANDO ainda o conteúdo das Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing), que, na busca pela defesa das garantias fundamentais à honra e à imagem, preveem no item 21 que os registros de jovens infratores serão de caráter estritamente confidencial e não poderão ser consultados por terceiros, estabelecendo, também, que só terão acesso aos arquivos as pessoas que participam diretamente da tramitação do caso ou outras pessoas devidamente autorizadas;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), nos moldes de seus artigos 1º e 3º, estatui a doutrina da proteção integral, atribuindo às crianças e adolescentes a condição de sujeitos de direito, titulares de todas garantias fundamentais inerentes à pessoa humana, a fim de permitir o pleno desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que a Lei 8.069 (ECA) estabelece às crianças e adolescentes o direito ao respeito, consistente na inviolabilidade de seua integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem e da identidade (nos termos do art. 17);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Lei 12.594, responsável por instituir o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), estabelece os princípios para a execução das medidas socioeducativas, sendo alguns deles a proporcionalidade em relação à ofensa cometida; e a mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da medida;

CONSIDERANDO que a Lei do SINASE, abordada anteriormente, prevê, ainda, em seu art. 49, inciso III, que é direito do adolescente submetido ao cumprimento de medida socioeducativa, entre outros, ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e religião e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença que reconheceu o ato infracional;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;


RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar o compartilhamento de dados pessoais e de registros infracionais de adolescentes para inscrição em sistema de cadastro de informações prisionais, adotando providências para proibir referido uso indevido desses dados, visando a prevenir os reflexos estigmatizantes danosos à honra e imagem da pessoa.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) juntada de ofícios, documentos e demais conteúdos relacionados ao caso, bem como o levantamento de dados no SIGPRI de adolescentes que tiveram passagem pelo sistema socioeducativo e que sofreram com a indevida inserção de suas informações infracionais em sistema de caráter prisional;
b) elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para atuação junto aos órgãos públicos responsáveis pela gestão dos dados infracionais de adolescentes inseridos no sistema socioeducativo;
c) o agendamento de reuniões com a SUASE, a SEJUSP e seus setores de tecnologia de informação, a fim de inibir o compartilhamento indevido e injustificado de informações sensíveis de adolescentes com forças de segurança pública.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 19 de outubro de 2022.
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